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 Louvor n.º 893/2015
Ao cessar funções como Ministra da Justiça do XIX Governo Cons-

titucional cumpre -me louvar publicamente Mário Arsénio Bandeira 
Garcês, pela forma empenhada e leal, com que desempenhou as funções 
de motorista no meu Gabinete.

Durante este período, Mário Arsénio Bandeira Garcês cumpriu, com 
elevado sentido de responsabilidade profissional, dedicação e lealdade, 
as funções que lhe foram confiadas, adotando, sempre e em todas as 
circunstâncias, uma conduta exemplar, dignos de público louvor.

28 de outubro de 2015. — A Ministra da Justiça, Paula Maria von 
Hafe Teixeira da Cruz.

209069403 

 Louvor n.º 894/2015
No momento em que cesso funções como Ministra da Justiça do 

XIX Governo Constitucional, agracio, com louvor coletivo, todos os 
dirigentes e colaboradores do Instituto dos Registos e do Notariado, 
por terem revelado altos índices de competência, profissionalismo, de-
dicação, colaboração e empenho, desenvolvendo, na respetiva área, um 
trabalho que permitiu reforçar a imagem do serviço público e contribuir 
para a realização da Justiça e do Direito, demonstrando qualidades de 
natureza profissional relevantes, nomeadamente, garantindo um serviço 
público de qualidade, promovendo a segurança jurídica e a defesa de 
padrões públicos norteados pela eficácia, eficiência e qualidade dos 
meios utilizados e dos resultados prosseguidos, internacionalmente 
reconhecidos.

Ao Presidente do Instituto, em particular, os meus agradecimentos 
pelo especial espírito de coesão e defesa da certeza e segurança jurídicas.

São -lhe, por isso, devidos público agradecimento e louvor.
28 de outubro de 2015. — A Ministra da Justiça, Paula Maria von 

Hafe Teixeira da Cruz.
209069574 

 Louvor n.º 895/2015
Ao cessar funções como Ministra da Justiça do XIX Governo Consti-

tucional, não posso deixar de louvar publicamente a Senhora Dra. Marta 
Moniz Faria Lobo San -Bento pela sua elevada competência e profissio-
nalismo, inquestionável lealdade, empenho e permanente disponibilidade 
e alto sentido de serviço público no modo como dirigiu o exigente 
trabalho que lhe foi confiado, pugnando de forma entusiástica e conta-
giante, pelos seus ideais em matérias de extrema sensibilidade. A sua 
indignação perante a injustiça é uma marca de caráter que transporta 
para o seu trabalho profissional.

A Senhora Dra. Marta Moniz Faria Lobo San -Bento revelou, em 
todas as circunstâncias, a par das suas valiosas qualidades humanas, um 
elevado sentido de responsabilidade profissional, permanente dedicação, 
enorme rigor e apurado espírito crítico, emprestando o seu conhecimento 
técnico e o seu enorme empenho à defesa dos objetivos e de dignificação 
do Ministério da Justiça e ao sistema de Justiça em geral.

Foi um privilégio contra com a sua ajuda.
São -lhe, por isso, devidos público agradecimento e louvor e desejada 

a continuação de sucesso pessoal e profissional que tanto merece.
29 de outubro de 2015. — A Ministra da Justiça, Paula Maria von 

Hafe Teixeira da Cruz.
209069111 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Direção-Geral do Consumidor

Despacho n.º 12668/2015
Nos termos da alínea i) do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
determino a cessação de funções, a seu pedido, da licenciada Fernanda 
Maria dos Santos Ferreira Dias no cargo de Diretora de Serviços da 
Direção de Serviços de Assuntos Internacionais da Direção -Geral do Con-
sumidor, para o qual foi nomeada com efeitos a 1 de novembro de 2013.

O presente despacho produz efeitos a partir de 31 de outubro de 
2015.

28 de outubro de 2015. — A Diretora -Geral, Teresa Moreira.
209068359 

 Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.

Deliberação n.º 2062/2015
A Portaria n.º 124-A/2015, de 5 de maio, que aprovou o regime jurí-

dico de certificação das entidades formadoras para ministrarem cursos 
de formação para obtenção do título profissional de mecânicos e ou 

técnicos de auto/gás, prevê que os conteúdos de formação e as respeti-
vas cargas horárias, bem como a organização dos exames de avaliação 
dos candidatos a mecânicos e técnicos de auto/gás são aprovados por 
Deliberação do Conselho Diretivo do Instituto da Mobilidade e dos 
Transportes, I. P. (“IMT, I. P.”).

Nesta regulamentação atenta-se às especificidades próprias dos siste-
mas de gases de petróleo liquefeito (“GPL”) e de gás natural comprimido 
e liquefeito (“GN”), fazendo refletir-se nas soluções encontradas o que 
se afigura como o regime mais desejável para as atividades de formação 
dos candidatos a mecânico de auto/gás e a técnico de auto/gás.

Por outro lado, estabelece-se um regime transitório que salvaguarda 
os direitos adquiridos dos mecânicos e dos técnicos que já exercem as 
atividades previstas no artigo 7.º da Lei n.º 13/2013, de 31 de janeiro, 
alterada pelo Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, relativamente 
aos sistemas GPL, atribuindo, assim, relevância jurídica à experiência 
profissional, e permitindo a adaptação às novas regras de acesso às 
atividades em apreço num prazo razoavelmente alargado.

Finalmente, o diploma supramencionado estabelece nos n.os 1 e 2 do 
artigo 8.º que a competência para a emissão dos títulos profissionais de 
mecânico de auto/gás e de técnico de auto/gás é do IMT, I. P., pelo que 
importa definir e aprovar o modelo desses títulos.

Assim:
Delibera o Conselho Diretivo do IMT, I. P., ao abrigo do disposto 

no n.º 1 do artigo 10.º da Portaria n.º 124-A/2015, de 5 de maio, e do 
artigo 8.º da Lei n.º 13/2013, de 31 de janeiro, alterada pelo Decreto-Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Cursos de formação

1 — Os cursos de formação para mecânicos de auto/gás e para téc-
nicos de auto/gás, a que se refere a Lei n.º 13/2013, de 31 de janeiro, 
alterada pelo Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, devem ser 
ministrados com recurso a métodos e técnicas que garantam a qualidade 
da formação.

2 — Os cursos de formação devem dispor de um coordenador pe-
dagógico possuidor de certificado de aptidão profissional de formador 
ou de certificado de competências pedagógicas de formador, ao qual 
compete, em especial:

a) Efetuar o acompanhamento pedagógico de cada ação de formação;
b) Assegurar a articulação com formadores e outros agentes envolvidos 

no processo formativo;
c) Subscrever os certificados de formação.

3 — O coordenador pedagógico referido no número anterior pode 
acumular o cargo com a função de formador.

4 — Durante os cursos de formação deve estar disponível na sala 
de formação dossier técnico pedagógico, contendo a seguinte infor-
mação:

a) Identificação do tipo de curso, cronograma, incluindo a identifica-
ção dos módulos a ministrar e respetivas cargas horárias;

b) Identificação da entidade formadora, do coordenador pedagógico e 
dos formadores, com indicação das matérias que ministram na formação;

c) Indicação do local da formação e descrição dos recursos pedagó-
gicos disponíveis;

d) Identificação dos formandos, contendo o nome completo e número 
de identificação civil e fiscal.

5 — O dossier técnico pedagógico deve estar disponível para consulta 
durante todo o curso de formação no local onde é ministrado.

6 — A entidade formadora deve conservar o dossier técnico pedagó-
gico pelo período de cinco anos após a conclusão de cada curso.

7 — A entidade formadora deve elaborar manual de apoio para 
todos os módulos de formação, o qual deve ser disponibilizado aos 
formandos.

8 — Cada ação de formação tem o limite de frequência de 30 forman-
dos, com períodos de formação máximos de sete horas diárias, entre as 
7 e as 24 horas, não sendo permitida qualquer atividade de formação 
aos domingos e feriados.

9 — A entidade formadora deve assegurar o controlo de presenças 
dos formandos durante as ações de formação, registá-las em documento 
próprio, que deve ser arquivado no dossier técnico pedagógico.

10 — Os formandos devem frequentar, no mínimo, 80 % da carga 
horária de cada módulo de formação, sob pena de não emissão de de-
claração comprovativa de conclusão da formação.

11 — Os formadores devem possuir as competências adequadas às 
matérias que ministram e ser possuidores do certificado de aptidão pe-
dagógica de formador ou do certificado de competências pedagógicas 
de formador.
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Artigo 2.º
Curso de formação para mecânico de auto/gás

1 — A formação para mecânico de automóveis movidos a GPL, 
prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 13/2013, de 31 de 
janeiro, alterada pelo Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, tem a 
duração mínima total de 115 horas, e comporta uma componente teórica 
e uma componente prática em contexto de trabalho.

2 — A formação para mecânico de automóveis movidos a GN, prevista 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 13/2013, de 31 de janeiro, 
alterada pelo Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, tem a duração 
mínima total de 115 horas, e comporta uma componente teórica e uma 
componente prática em contexto de trabalho.

3 — O conteúdo das formações, a divisão entre componente teórica e 
componente prática em contexto de trabalho, a distribuição por módulos 
específicos e as respetivas cargas horárias constam do anexo I à presente 
deliberação, que dela faz parte integrante.

4 — A componente teórica pode ser ministrada em regime presencial 
ou com recurso a formação à distância, sendo que a formação à distância 
não pode exceder metade da carga horária prevista.

5 — A componente prática em contexto de trabalho integra alguns dos 
módulos da formação teórica e visa desenvolver novas competências e 
consolidar as adquiridas em contexto de formação teórica.

Artigo 3.º
Curso de formação para técnico de auto/gás

1 — A formação para técnico de automóveis movidos a GPL, prevista 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 13/2013, de 31 de janeiro, 
alterada pelo Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, tem a duração 
mínima total de 95 horas, e comporta uma componente teórica e uma 
componente prática em contexto de trabalho.

2 — A formação para técnico de automóveis movidos a GN, prevista 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 13/2013, de 31 de janeiro, 
alterada pelo Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, tem a duração 
mínima total de 95 horas, e comporta uma componente teórica e uma 
componente prática em contexto de trabalho.

3 — O conteúdo das formações, a divisão entre componente teórica e 
componente prática em contexto de trabalho, a distribuição por módulos 
específicos e as respetivas cargas horárias constam do anexo II à presente 
deliberação, que dela faz parte integrante.

4 — Aplica-se aos cursos de formação para técnico de auto/gás o 
disposto nos n.os 4 e 5 do artigo anterior.

Artigo 4.º
Curso de formação integrado para mecânico de auto/gás

1 — A formação para mecânico de automóveis movidos a GPL, 
prevista no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 13/2013, de 31 de janeiro, 
alterada pelo Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, tem a duração 
mínima total de 770 horas, e comporta uma componente teórica e uma 
componente prática em contexto de trabalho.

2 — A formação para mecânico de automóveis movidos a GN, prevista 
no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 13/2013, de 31 de janeiro, alterada pelo 
Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, tem a duração mínima total 
de 770 horas, e comporta uma componente teórica e uma componente 
prática em contexto de trabalho.

3 — O conteúdo das formações, a divisão entre componente teórica 
e componente prática em contexto de trabalho, a distribuição por mó-
dulos específicos e as respetivas cargas horárias constam do anexo III 
à presente deliberação, que dela faz parte integrante.

4 — Aplica-se aos cursos de formação integrado para mecânico de 
auto/gás o disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 2.º

Artigo 5.º
Curso de formação integrado para técnico de auto/gás

1 — A formação para técnico de automóveis movidos a GPL, prevista 
no n.º 3 do artigo 10.º da Lei n.º 13/2013, de 31 de janeiro, alterada pelo 
Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, tem a duração mínima total 
de 640 horas, e comporta uma componente teórica e uma componente 
prática em contexto de trabalho.

2 — A formação para técnico de automóveis movidos a GN, prevista 
no n.º 3 do artigo 10.º da Lei n.º 13/2013, de 31 de janeiro, alterada pelo 
Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, tem a duração mínima total 
de 640 horas, e comporta uma componente teórica e uma componente 
prática em contexto de trabalho.

3 — O conteúdo das formações, a divisão entre componente teórica 
e componente prática em contexto de trabalho, a distribuição por mó-
dulos específicos e as respetivas cargas horárias constam do anexo IV 
à presente deliberação, que dela faz parte integrante.

4 — Aplica-se aos cursos de formação integrado para técnico de 
auto/gás o disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 2.º

Artigo 6.º
Formação à distância

1 — A entidade formadora que adote formação à distância deve:
a) Disponibilizar o acesso diferenciado à plataforma para cada for-

mando, no início da ação de formação;
b) Assegurar que as questões e dúvidas colocadas pelos formandos 

na plataforma sejam respondidas pelo formador do módulo respetivo, 
no prazo máximo de dois dias úteis;

c) Promover a avaliação formativa em cada módulo;
d) Disponibilizar ao IMT, I. P. o acesso à plataforma que permita 

acompanhar a atividade dos formandos na plataforma.

2 — Na formação à distância, o formando tem um limite máximo de 
sete horas diárias de presença na respetiva plataforma.

Artigo 7.º
Comunicação prévia das ações de formação e sua alteração

1 — As entidades formadoras devem apresentar ao IMT, I. P. mera 
comunicação prévia de cada ação de formação que pretendam realizar, 
com uma antecedência mínima de 10 dias úteis relativamente ao início 
de cada ação de formação, contendo os seguintes elementos:

a) Identificação do tipo de curso de formação, cronograma da ação 
de formação e local de realização;

b) Identificação do coordenador pedagógico e dos formadores, com 
indicação das matérias que vão ministrar, acompanhada de curriculum 
vitae e cópia do certificado de aptidão pedagógica ou de certificado de 
competências pedagógicas de formador, salvo se estes documentos já 
tiverem sido anteriormente entregues no IMT, I. P., caso em que basta 
essa referência;

c) Identificação dos formandos, contendo o nome, número de iden-
tificação civil e fiscal.

2 — Qualquer alteração às ações de formação deve ser comunicada 
ao IMT, I. P. com, pelo menos, dois dias uteis de antecedência.

3 — O disposto no número anterior aplica-se às entidades formadoras 
legalmente estabelecidas noutro Estado-membro da União Europeia ou 
do espaço económico europeu para ministrar cursos equivalentes aos 
referidos no n.º 1 que pretendam ministrar cursos de formação em ter-
ritório nacional, conformes à presente deliberação, de forma ocasional 
e esporádica.

Artigo 8.º
Organização dos exames de avaliação

1 — O exame para obtenção do título profissional para o exercício da 
atividade de mecânico de auto/gás e ou de técnico de auto/gás, é realizado 
em sistema multimédia, com recurso a teste de geração aleatória com 
as seguintes características:

a) É composto por 60 questões de escolha múltipla, que têm entre 
duas a quatro respostas possíveis, sendo que cada questão admite apenas 
uma resposta certa, perguntas de resposta direta ou uma combinação 
dos dois sistemas;

b) É realizado de forma ininterrupta e tem a duração de duas horas;
c) Tem caráter eliminatório;
d) É classificado na escala de 0 a 60 valores, tendo cada questão a 

cotação de um valor;
e) A aprovação a exame depende da obtenção de, pelo menos, 42 valores.

2 — O exame é realizado pelo IMT, I. P., em sala apetrechada com 
um monitor para cada candidato, que poderá transmitir simultanea-
mente imagens, figuras ou outro tipo de aplicação multimédia e res-
petivas questões.

3 — A inscrição nos exames é efetuada pelas entidades formadoras, 
com exceção das situações de reprovação, em que o candidato pode 
requerer diretamente ao IMT, I. P. a repetição do exame para obtenção 
do certificado de capacidade profissional, desde que a formação se 
encontre válida.

4 — Só podem realizar exame para obtenção do título profissional, 
os candidatos que:

a) Compareçam no local, dia e hora previamente marcados;
b) Apresentem documento de identificação civil válido e em bom 

estado de conservação.
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5 — As faltas a exame não são justificáveis, podendo o candidato 
efetuar nova (s) inscrição (ões) a exame durante o período de validade 
da sua formação.

6 — O exame é anulado em caso de fraude ou de tentativa de fraude.
7 — As irregularidades e situações anómalas detetadas no decurso da 

realização das provas de exame são sempre objeto de registo por quem 
assegura a fiscalização da prova.

8 — Se o exame for interrompido por caso fortuito ou de força maior 
a que o candidato seja alheio, é marcada nova data para a sua repetição, 
com dispensa de pagamento de nova taxa.

9 — Em caso de reprovação, o examinando pode requerer a consulta 
das questões erradas da prova e a revisão desta, de forma fundamentada, 
nos dez dias úteis após a realização do exame.

10 — A decisão é proferida nos quinze dias úteis seguintes, sendo 
notificada ao reclamante.

Artigo 9.º
Disposições transitórias

1 — Os mecânicos que demonstrem ter frequentado com aproveita-
mento curso de mecânico de auto/gás, reconhecido ao abrigo da Portaria 
n.º 982/91, de 26 de setembro, podem, no prazo de 2 anos contados da en-
trada em vigor da presente deliberação, obter o título profissional através 
da frequência com aproveitamento da formação de atualização prevista 
no anexo V à presente deliberação, da qual faz parte integrante.

2 — Os técnicos que demonstrem ter frequentado com aproveita-
mento curso de técnico de auto/gás, reconhecido ao abrigo da Portaria 
n.º 982/91, de 26 de setembro, podem,no prazo de 2 anos contados da en-
trada em vigor da presente deliberação, obter o título profissional através 
da frequência com aproveitamento da formação de atualização prevista 
no anexo VI à presente deliberação, da qual faz parte integrante.

Artigo 10.º
Modelo de título profissional

1 — É aprovado o modelo de título profissional a que se refere o n.º 1 
do artigo 8.º da Lei n.º 13/2013, de 31 de janeiro, alterada pelo Decreto-
Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, que obedece ao fixado no anexo VII 
à presente deliberação, da qual faz parte integrante.

2 — O modelo é exclusivo do IMT, I. P.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

A presente deliberação entra em vigor ao dia seguinte ao da sua 
publicação.

15 de setembro de 2015. — O Conselho Diretivo: Paulo Jorge Mar-
celino Batista de Andrade, Presidente — Ana Isabel Silva Pereira de 
Miranda Vieira de Freitas, Vogal.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 2.º)

A — Curso para mecânico de GPL 

Módulos 
Carga
horária
mínima
(horas) 

Gases Carburantes e Combustão para GPL . . . . . . . . . . . 7
Mecatrónica Automóvel para GPL (1)  . . . . . . . . . . . . . . . 28
Legislação para GPL  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Sistema de alimentação a GPL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Adaptação e montagem de sistemas de alimentação a GPL 35 (2)
Afinação e teste de motores a GPL  . . . . . . . . . . . . . . . . . 11(2)
Manutenção, diagnóstico e reparação em sistemas GPL 11 (2)

(1) Este módulo deve incluir:

Funcionamento e características dos motores a 4 tempos;
Sistemas de arrefecimento e lubrificação;
Sistemas de ignição e injeção eletrónica de motores a gasolina;
Carburação;
Sistemas de injeção diesel;
Sistemas de sobrealimentação;
Verificação dos motores.

(2) Este módulo deve incluir formação prática em contexto de trabalho com a duração 
mínima de 60 % da sua carga horária total.

 B — Curso para mecânico de GN 

Módulos 
Carga
horária
mínima
(horas) 

Gases Carburantes e Combustão para GN. . . . . . . . . . . . 7
Mecatrónica Automóvel para GN (1) . . . . . . . . . . . . . . . . 28
Legislação para GN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Sistema de alimentação a GN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Adaptação e montagem de sistemas de alimentação a GN 35 (2)
Afinação e teste de motores a GN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 (2)
Manutenção, diagnóstico e reparação em sistemas GN  . . . 11 (2)

(1) Este módulo deve incluir:

Funcionamento e características dos motores a 4 tempos;
Sistemas de arrefecimento e lubrificação;
Sistemas de ignição e injeção eletrónica de motores a gasolina;
Carburação;
Sistemas de injeção diesel;
Sistemas de sobrealimentação;
Verificação dos motores.

(2) Este módulo deve incluir formação prática em contexto de trabalho com a duração 
mínima de 60 % da sua carga horária total.

 ANEXO II

(a que se refere o artigo 3.º)

A — Curso para técnico de GPL 

Módulos 
Carga
horária
mínima
(horas) 

Gases Carburantes e Combustão para GPL . . . . . . . . . . . 14
Mecatrónica Automóvel para GPL (1)  . . . . . . . . . . . . . . . 16
Legislação para GPL  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Sistema de alimentação a GPL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
Adaptação e montagem de sistemas de alimentação a GPL 25 (2)
Verificação da instalação ou da reparação do sistema de 

alimentação a GPL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 (2)

(1) Este modulo deve incluir:

Funcionamento e características dos motores a 4 tempos;
Sistemas de ignição e injeção eletrónica de motores a gasolina;
Carburação;
Sistemas de injeção diesel;
Sistemas de sobrealimentação.

(2) Este módulo deve incluir formação prática em contexto de trabalho com a duração 
mínima de 60 % da sua carga horária total.

 B — Curso para técnico de GN 

Módulos 
Carga
horária
mínima
(horas) 

Gases Carburantes e Combustão para GN. . . . . . . . . . . . 14
Mecatrónica Automóvel para GN (1) . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Legislação para GN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Sistema de alimentação a GN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
Adaptação e montagem de sistemas de alimentação a GN 25 (2)
Verificação da instalação a GN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 (2)

(1) Este módulo deve incluir:

Funcionamento e características dos motores a 4 tempos;
Sistemas de ignição e injeção eletrónica de motores a gasolina;
Carburação;
Sistemas de injeção diesel;
Sistemas de sobrealimentação.

(2) Este módulo deve incluir formação prática em contexto de trabalho com a duração 
mínima de 60 % da sua carga horária total.
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 ANEXO III

(a que se refere o artigo 4.º)

Curso integrado para mecânico de auto/gás (GPL e GN) 

Módulos 
Carga
horária
mínima
(horas) 

Mecatrónica Automóvel para GPL (1)  . . . . . . . . . . . . . . . 600 (2)
Gases Carburantes e Combustão para GPL e GN  . . . . . . 8 
Legislação para GPL + GN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 
Sistema de alimentação a GPL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Adaptação e montagem de sistemas de alimentação a GPL 35 (3)
Afinação e teste de motores a GPL  . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 (3)
Manutenção, diagnóstico e reparação em sistemas GPL 11 (3)
Sistema de alimentação a GN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 
Adaptação e montagem de sistemas de alimentação a GN 35 (3)
Afinação e teste de motores a GN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 (3)
Manutenção, diagnóstico e reparação em sistemas GN. . . . 11 (3)

(1) Este módulo deve incluir:

Materiais;
Desenho técnico;
Serralharia para mecânicos;
Motores;
Eletricidade automóvel;
Unidades eletrónicas de comando, sensores e atuadores;
Sistemas multiplexados;
Sistemas de informação;
Sistemas de alimentação por carburador;
Sistemas de injeção diesel;
Sistemas antipoluição;
Sistemas de sobrealimentação;
Sistemas de ignição e injeção eletrónica de motores a gasolina.

(2) Este módulo deve incluir formação prática em contexto de trabalho com a duração 
mínima de 40 % da sua carga horária total.

(3) Este módulo deve incluir formação prática em contexto de trabalho com a duração 
mínima de 60 % da sua carga horária total. 

 ANEXO IV

(a que se refere o artigo 5.º)

Curso integrado para técnico de auto/gás (GPL e GN) 

Módulos 
Carga
horária
mínima
(horas) 

Mecatrónica Automóvel para GPL (1)  . . . . . . . . . . . . . . . 500 (2)
Gases Carburantes e Combustão para GPL e GN  . . . . . . 22 
Legislação para GPL e GN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 
Sistema de alimentação a GPL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 
Adaptação e montagem de sistemas de alimentação a GPL 24 (3)
Verificação da instalação da instalação a GPL. . . . . . . . . 10 (3)
Sistema de alimentação a GN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 
Adaptação e montagem de sistemas de alimentação a GN 24 (3)
Verificação da instalação a GN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 (3)

(1) Este módulo deve incluir:

Materiais;
Motores;
Eletricidade automóvel;
Unidades eletrónicas de comando, sensores atuadores;
Sistemas antipoluição;
Sistemas de sobrealimentação;
Sistemas de alimentação por carburador;
Sistemas de injeção diesel;
Sistemas de ignição e injeção eletrónica de motores a gasolina.

(2) Este módulo deve incluir formação prática em contexto de trabalho com a duração 
mínima de 40 % da sua carga horária total.

(3) Este módulo deve incluir formação prática em contexto de trabalho com a duração 
mínima de 60 % da sua carga horária total.

 ANEXO V

(a que se refere o n.º 1 do artigo 9.º)

Curso de atualização para mecânico de GPL 

Módulos 
Carga
horária
mínima
(horas) 

Legislação para GPL (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,5 
Adaptação e verificação da instalação a GPL  . . . . . . . . . 3,5 

(1) Este módulo deve incluir:

Sistemas de injeção direta de gasolina;
Sistemas de injeção de GPL;
Sistemas Dual Fuel (Diesel + GPL).

 ANEXO VI

(a que se refere o n.º 2 do artigo 9.º)

Curso de atualização para técnico de GPL 

Módulos 
Carga
horária
mínima
(horas) 

Legislação para GPL (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,5 
Adaptação e verificação da instalação a GPL  . . . . . . . . . 3,5 

(1) Este módulo deve incluir:

Sistemas de injeção direta de gasolina;
Sistemas de injeção de GPL;
Sistemas Dual Fuel (Diesel + GPL).

 ANEXO VII

(a que se refere o artigo 10.º)

Modelo do título profissional

(Papel de cor Pantone bege, formato DIN A4)

Logotipo da entidade emissora do título

Certificado de Mecânico/Técnico de auto/gás (1)
N.º … (2)

O Instituto da Mobilidade e Transportes, I. P., certifica que (3) …, 
nascido(a) (4) …em …, titular do número de identificação pessoal … 
(BI/Cartão de Cidadão/Passaporte) (1), possui competências para o 
exercício da atividade de (1) … (mecânico/técnico de auto/gás do sistema 
de gases de petróleo liquefeito/sistema de gás natural comprimido e 
liquefeito), prevista na Lei n.º 13/2013, de 31 de janeiro alterada pelo 
Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro.

Emitido em (5) …, em … de … de …

(6)
                                 

(1) Riscar o que não interessa.
(2) Número do certificado.
(3) Nome completo.
(4) Local e data de nascimento.
(5) Local e data de emissão do certificado.
(6) Identificação e assinatura do responsável pelo serviço emissor.

209065264 


